
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-07.2012.815.0011.
Relator         :Des. José Ricardo Porto.
01 Apelante :PBPrev – Paraíba Previdência.
Advogada    :Emanuella Maria de Almeida Medeiros (OAB/PB nº 18.808).
02 Apelante :Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora,
                                   Ana Rita Feitosa Torreão Braz Ameida.
Apelado  :Samuel de Oliveira Silva.
Advogada   :Daiane Garcias Barreto (OAB/PB nº 14.889).

RECURSO  APELATÓRIO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. REGRAS DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO  Nº  02  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PLEITO  AUTORAL.
IRRESIGNAÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
INTEMPESTIVIDADE.  CONSTATAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO.

- Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão as regras e
entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de 1973,
porquanto a irresignação foi interposta em face de decisão publicada
antes da vigência do novo CPC.

- “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos
a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de Justiça.” (Enunciado Administrativo nº  02 do Superior
Tribunal de Justiça).

-  O  prazo  para  interposição  do  recurso  apelatório,  para  fazenda
pública,  é  de 30  (trinta)  dias,  e  a  ultrapassagem desse  limite  legal
implica no reconhecimento da intempestividade recursal, o que obsta
o seu conhecimento.

APELAÇÃO  CÍVEL  DA  PBPREV.  SERVIDOR  PÚBLICO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. PLEITO  DE
SUSPENSÃO.  ANÁLISE  SOB  A  LUZ  DA  LEGISLAÇÃO
ESTADUAL 7.517/2003, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 9.939/2012. GRATIFICAÇÃO DO ARTIGO 57, INCISO VII,
DA NORMA COMPLEMENTAR Nº 58/03. TERÇO DE FÉRIAS.
RISCO  DE  VIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DESCONTO.
PARCELAS  EXCLUÍDAS  DA  EXAÇÃO  PELA  CITADA
REGRA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. RESPEITO AO



Apelação Cível nº 0000152-07.2012.815.0011

PRINCÍPIO  DA  IRRETROATIVIDADE  DAS  LEIS
PROCESSUAIS.  AUSÊNCIA  DE  NORMATIVO  LOCAL
DISCIPLINANDO  A MATÉRIA NO  PERÍODO  RECLAMADO.
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO REGULAMENTO FEDERAL Nº
10.887/2004.  VANTAGENS  CONSTANTES NAS  EXCEÇÕES DO
ARTIGO 4º,  §1º,  DO REFERIDO REGRAMENTO, EXCETO AS
INSERTAS NO ART. 57, INCISO VII, DA LC 58/03. DESCONTO
TRIBUTÁRIO  OCORRIDO  LEGALMENTE  SOBRE  ESSAS
ÚLTIMAS  NO  PERÍODO  ANTERIOR  A  LEI  9.939/2012.
DEVOLUÇÃO  NÃO  AUTORIZADA.  MODIFICAÇÃO  DA
SENTENÇA EM PARTE. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

- Considerando a existência de pleitos diferentes, no caso, suspensão e
restituição  de  contribuição  previdenciária,  bem  ainda  levando-se  em
conta o período a ser considerado para cada um deles, necessário se faz
analisá-los em separado, à luz de legislações distintas, em respeito ao
Princípio da Irretroatividade das Leis Processuais.

-  O  pedido  de  suspensão  de  contribuição  previdenciária  deve  ser
apreciado com base na Lei 9.939/2012, ora vigente. Já o de restituição,
considerando  o  período  reclamado  (2007/2011),  será  analisado  sob  a
ótica da Norma Federal  nº 10.887/2004, por analogia,  uma vez que a
legislação específica tratando da matéria em disceptação ainda não estava
em vigor (Lei nº 9.939/2012).

- As parcelas reclamadas na inicial, à luz da Lei 9.939/2012, não devem
sofrer exação tributária, pois se encontram inseridas nas excludentes do
art. 13, §3º, da referida norma, devendo qualquer desconto ser suspenso. 

- In casu, no tocante à restituição das contribuições, a legislação federal
nº 10.887/2004 não exclui a tributação sobre as Gratificações previstas
no  art.  57,  VII,  da  LC  58/2003,  razão  pela  qual  não  é  possível  a
devolução dos valores recolhidos a esse título no período anterior a Lei nº
9.939/2012.

-  EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  REPERCUSSÃO  GERAL.
TRIBUTÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  REGIME
PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. BASE DE CÁLCULO. TERÇO
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  GRATIFICAÇÃO  NATALINA
(DÉCIMO-TERCEIRO  SALÁRIO).  HORAS  EXTRAS.  OUTROS
PAGAMENTOS  DE  CARÁTER  TRANSITÓRIO.  LEIS  9.783/1999  E
10.887/2004.  CARACTERIZAÇÃO  DOS  VALORES  COMO
REMUNERAÇÃO (BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO).  ACÓRDÃO
QUE CONCLUI PELA PRESENÇA DE PROPÓSITO ATUARIAL NA
INCLUSÃO DOS VALORES NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO
(SOLIDARIEDADE  DO  SISTEMA  DE  CUSTEIO).  1.  Recurso
extraordinário em  que  se  discute  a  exigibilidade  da  contribuição
previdenciária incidente sobre adicionais e gratificações temporárias,
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tais  como  'terço  de  férias', 'serviços  extraordinários',  'adicional
noturno',  e  'adicional  de  insalubridade'.  Discussão  sobre  a
caracterização dos valores como remuneração, e, portanto, insertos ou
não na base de cálculo do tributo. Alegada impossibilidade de criação
de fonte de custeio sem contrapartida de benefício direto ao contribuinte.
Alcance do sistema previdenciário solidário e submetido ao equilíbrio
atuarial e financeiro (arts. 40, 150, IV e 195, § 5º da Constituição). 2.
Encaminhamento da questão pela existência de repercussão geral da
matéria constitucional controvertida. (STF - RE 593068 RG, Relator(a):
Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 07/05/2009, DJe-094 DIVULG
21-05-2009  PUBLIC  22-05-2009  EMENT  VOL-02361-08  PP-01636
LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 285-295) (grifei)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  NÃO CONHECER  DO APELO DO
ESTADO  DA  PARAÍBA  E  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO  DA
PBPREV.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  pela  PBPREV  –  Paraíba
Previdência e pelo Estado da Paraíba, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara  de  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande  que,  nos  autos  da  Ação  de
Repetição  de  Indébito, acolheu  parcialmente  o  pedido  formulado  na  exordial,
determinando a suspensão e restituição ao autor dos valores referentes ao terço de férias, ao
adicional  de  risco  de  vida  e  à  gratificação  por  atividade  especial  (Art.  57,  VII,  da  LC
58/2003).

A  autarquia  previdenciária,  em  suas  razões  recursais,  afirmou,
inicialmente,  que  está  englobada  na  remuneração  qualquer  parcela  componente  do
contracheque  do  servidor,  incluindo-se  aquelas  referentes  às  verbas  deferidas  a  favor  do
apelado,  bem  como  sustentou  que  o  Julgador  de  base  desrespeitou  os  princípios
Constitucionais da contributividade e da solidariedade.

Alegou, ainda, que o entendimento da vigente legislação paraibana sobre
o assunto  é  no sentido  de que a  base de  cálculo das  contribuições  corresponde a  todo o
rendimento do servidor, sem ressalvas. 

Ao final,  pugnou pelo provimento do seu apelo,  no sentido de julgar
improcedente o pleito autoral – fls. 190/197.

Por  sua  vez,  o  Estado  da  Paraíba  levantou  as  preliminares  de
ilegitimidade passiva e da prescrição bienal, trazendo no mérito alegações semelhantes às da
PBPrev, bem como requerendo a redução dos honorários sucumbenciais – fls. 200/220.

Contrarrazões ofertadas – fls. 225/230.
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Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição
das questões prévias e pelo desprovimento dos recursos apelatórios – fls. 237/241v.

É o breve relatório. 

VOTO:

→ DA APELAÇÃO CÍVEL DO ESTADO DA PARAÍBA

Inicialmente, destaco que os requisitos de admissibilidade deste recurso
obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de 1973,
porquanto a irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência do
novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo  nº  02 do Superior
Tribunal de Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a de-
cisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requi-
sitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Conforme se observa dos autos, o apelante tomou ciência da sentença
através da publicação no Diário da Justiça do dia 17/10/2014 (sexta-feira) (fls. 46/48).

Dessa forma, considerando-se a data em que a parte recorrente foi inti-
mada, verifica-se que o termo final para a interposição da apelação cível foi 18/11/2014. Po-
rém, conforme se observa dos autos, o recurso interposto pelo Estado da Paraíba somente foi
protocolado em 28/11/2014, conforme se percebe com o recebimento aposto na petição acos-
tada às fls. 200 deste caderno processual, fato que contraria o disposto nos arts. 188 e 508,
ambos do CPC/73.

Dito isso, o apelo é intempestivo, não merecendo sequer ser conheci-
do.

→ DA APELAÇÃO CÍVEL DA PBPREV

A demanda  versa  sobre  pedido  de  suspensão  e  repetição  de  indébito
referente  às  contribuições  previdenciárias  sobre  vantagens  salariais  recebidas  pelo
promovente, sob o argumento de que estas não integrarão os seus proventos, por ocasião de
aposentação.

Logo,  a  questão  a  ser  dirimida  é  a  legalidade  ou  não  dos  descontos
tributários no vencimento do autor sobre o terço de férias, gratificação do art. 57, VII, LC.
58/2003 (Gratificação por Atividade Especial) e adicional de risco de vida.

Considerando a existência de pleitos diferentes, no caso, suspensão e
restituição de contribuição previdenciária, bem ainda levando-se em conta o período a
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ser considerado para cada um deles, necessário se faz analisá-los em separado, à luz de
legislações distintas, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das Leis Processuais.

O  pedido  de  suspensão  de  contribuição  previdenciária  deve  ser
apreciado  com base  na  Lei  9.939/2012.  Já  o  de  restituição,  considerando  o  período
reclamado (de 2007 a 2012), será analisado sob a ótica da Norma Federal nº 10.887/2004,
por analogia, uma vez que a legislação específica tratando da matéria em disceptação
ainda não estava em vigor (Lei 9.939/2012).

SUSPENSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - LEI 9.939/2012.

Quanto ao assunto, registro o advento da Legislação nº 9.939/2012 que,
além de outras providências, alterou a Lei nº 7.517/2003, norma dispondo sobre a organização
do Sistema de Previdência dos Servidores Públicos do Estado da Paraíba.

Com a modificação acima, o art. 13, inciso II e o §3º, passam a conter as
seguintes previsões:

"Art.  13°  São  fontes  do  plano  de  custeio  da  Paraíba  Previdência  -
PBPREV: 
(…)
II – contribuições previdenciárias, mensais e obrigatórias, dos militares,
dos servidores estatutários estáveis,  estabilizados, dos admitidos entre
05 de outubro de 1983 e 04 de outubro de 1988 e ocupantes de cargos
em provimento efetivo dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,
do Tribunal de Contas, do Ministério Público Estadual, das autarquias e
fundações estaduais, dos órgãos de regime especial e das instituições de
ensino superior previstas em Lei,  na ordem de 11% (onze por cento),
incidente sobre a totalidade da base de contribuição.
(…)
§ 3o Entende-se como base  de contribuição o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas
em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou  quaisquer  outras
vantagens, excluídas:
I - as diárias, nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II - a indenização de transporte;
III -o salário-família;
IV - o auxílio-alimentação;
V - o auxílio-creche; 
VI  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de
trabalho; 
VII  -  a  parcela  percebida  em decorrência  do  exercício  de  cargo  em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; 
VIII  -  o  abono de permanência de que tratam o § 19 do art.  40 da
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda
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Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  
IX - o adicional de férias;
X -  o adicional noturno;
XI - o adicional por serviço extraordinário;
XII- a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;           
XIII -  a parcela paga a título de assistência pré-escolar; 
XIV – parcelas de natureza propter laborem;        
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho
ou  órgão  deliberativo,  na  condição  de  representante  do  governo,  de
órgão ou de entidade da administração pública do qual é servidor.

O normativo acima colacionado especifica de forma clara  e  precisa a
natureza da verba e se deverá sofrer a incidência de contribuição previdenciária.

Quanto  às  Gratificações  inseridas  no  art.  57,  VII  da  Lei  58/03,
tratam-se de parcelas de natureza propter laborem, sendo pagas em razão do desempenho de
atividades excepcionais pelo servidor público. 

Para  que  não  restem dúvidas  acerca  do  caráter  das  citadas  benesses,
colaciono as suas normas instituidoras: 

“Art. 57. Além dos vencimentos e vantagens previstas nesta Lei e das
estabelecidas em Lei específica, poderão ser deferidos aos servidores:
(…)
VII – Gratificações de Atividades Especiais.”

“Art. 67 – A gratificação de atividades especiais poderá ser concedida a
servidor  ou  a  grupo  de  servidores,  pelo  desempenho  de  atividades
especiais  ou  excedentes  às  atribuições  dos  respectivos  ou  pela
participação em comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas
através de ato do Governador do Estado.”

Considerando o exposto, a incidência de deduções previdenciárias sobre
as parcelas em comento devem ser cessadas. Nesse sentido:

“RECURSO OFICIAL E APELAÇÕES. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  LEGITIMIDADE  PASSIVA DO
ENTE  ESTATAL.  RECONHECIMENTO.  INCIDÊNCIA  DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI- ÁRIA SOMENTE SOBRE AS VERBAS
HABITUAIS  COM  CARÁTER  REMUNERATÓRIO.  REFORMA  DA
SENTENÇA NESTE PONTO. DESPROVIMENTO DA REMESA E DOS
APELOS  DOS  PROMOVIDOS  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO  DO  AUTOR.  Detém  legitimidade  para  figurar  no  polo
passivo  da  demanda  aquele  que  tem  poderes  e  atribuições  para
possibilitar o cumprimento do comando debatido nos autos, no que se
refere a cessação de desconto previdenciário, principalmente quando se
tratar de servidor em atividade. ” a orientação do STF é no sentido de
que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas
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indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor. Tendo
as verbas enumeradas no art. 57, VIII, da Lei estadual nº 58/03 caráter
propter laborem, não há que se falar em incidência de desconto relativo
a contribuição previdenciária com relação a tais gratificações.  A grat.
De  atividade  especial  e  a  gratificação  especial  operacional,  pela
própria  denominação,  também  são  propter  laborem,  não  sendo
possível,  portanto,  a  incidência  na  base  de  cálculo  da  contribuição
previdenciária. “o STJ, após o julgamento da PET 7.296/df, realinhou
sua  jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de
contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de  férias.
Precedentes.  ” […].”  (TJPB; Rec.  0122300-64.2012.815.2001;  Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB
20/02/2014)

No que se refere a Gratificação de Risco de Vida, constata-se que a
referida benesse é concedida em virtude do local de trabalho.

Acerca desta questão, importante tecer uma explicação mais detalhada,
senão vejamos.

De início,  transcrevo trecho da Lei nº 8.561/2008, que dispõe sobre o
vencimento e a remuneração dos integrantes do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário –
GAJ-1700, ou seja, Agentes Penitenciários. 

“Art.5º Fará jus à Gratificação de Risco de Vida o servidor ocupante do
Grupo  Ocupacional  de  Apoio  Judiciário  que  se  encontre  em  efetivo
exercício  em estabelecimentos  penitenciários  ou  de  internação,  desde
que mantenham contato direto e  permanente com presos ou internos,
enquanto desenvolverem suas atividades.

Parágrafo  único.  O  servidor  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo
afastado de suas  funções  ou posto à disposição de  órgão estranho à
Secretaria de Estado da Cidadania e  da Administração Penitenciária
não fará jus à percepção da Gratificação de Risco de Vida.” 

Portanto,  da  leitura  dos  dispositivos  acima,  constata-se  que  a
Gratificação de Risco de Vida é paga em decorrência do local de trabalho, razão pela qual
não pode haver a exação tributária, haja vista a expressa exclusão de incidência constante no
inciso VI do §3º do art. 13 da Lei nº 9.939/2012.

O  terço  de  férias, nitidamente,  acha-se  no  inciso  IX  do  declinado
dispositivo, também não se autorizando a dedução tributária sobre ele. 

Dito isto, quanto à suspensão das contribuições previdenciárias, entendo
que a sentença, à luz da legislação estadual 9.939/2012, não merece ser reformada
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RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A linha de raciocínio seguida será a seguinte:

Princípio da especialidade: verificar se há lei específica estabelecendo
de forma clara e precisa a natureza da verba e se deverá sofrer a incidência de contribuição
previdenciária; e

Aplicação da analogia: caso não se identifiquem as referidas questões
no normativo estadual, aplicar-se-á o regramento federal (Lei 10.887/2004 – que enumera, em
rol taxativo, quais parcelas não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária).

Ante o exposto, considerando a inexistência de Lei Estadual específica,
durante o período analisado (de 2007 a 2011), disciplinando as contribuições previdenciárias
dos servidores estaduais, só nos resta consultar o art. 4º da Lei 10.887/2004, que dispõe sobre
o cálculo dos proventos dos funcionários de qualquer dos Poderes da República.

Assim prevê o dispositivo ora mencionado:

“Art. 4º -  A contribuição social do servidor público ativo de qualquer
dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a
manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será de
11% (onze por cento),  incidentes  sobre:   (Redação dada pela Lei  nº
12.618, de 2012)
 I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de
instituição do regime de previdência complementar para os servidores
públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver optado por aderir
a ele;     (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
 II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social,
em se tratando de servidor:     (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
 a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o
inciso  I  e  tenha  optado  por  aderir  ao  regime  de  previdência
complementar ali referido; ou     (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
 b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se
refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de previdência
complementar ali referido.(Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)
§ 1o Entende-se como base  de contribuição o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas
em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou  quaisquer  outras
vantagens, excluídas:
I - as diárias para viagens;
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte;
IV - o salário-família;
V - o auxílio-alimentação;
VI - o auxílio-creche; 
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VII -  as  parcelas  remuneratórias  pagas em decorrência  de  local  de
trabalho; 
VIII  -  a  parcela percebida em decorrência do exercício de  cargo em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; 
IX  -  o  abono  de  permanência  de  que  tratam  o  §  19  do  art.  40  da
Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  
X - o adicional de férias; 
XI - o adicional noturno;
XII - o adicional por serviço extraordinário;
XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;       
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;        
XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho
ou  órgão  deliberativo,  na  condição  de  representante  do  governo,  de
órgão ou de entidade da administração pública do qual é servidor;      
XVI - o auxílio-moradia;      
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o
art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;   
XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída
pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006;      
XIX - a Gratificação de Raio X.” 

O  supracitado  artigo  prevê  que  a  totalidade  da  remuneração dos
servidores públicos servirá de base de contribuição para o respectivo regime de previdência,
entendendo-se como parâmetro de contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou
quaisquer outras benesses percebidas pelo funcionário, assim como dispõe o caput   do §1º.  

Por outro lado, constata-se que o referido parágrafo nos traz exceções à
regra  do  cálculo  da  contribuição  previdenciária  do  servidor,  mostrando-nos  hipóteses  de
exclusão do desconto fiscal. 

Assim,  o  aludido  dispositivo  estabelece,  de  forma  taxativa,  alguns
adicionais sobre os quais não é permitida a incidência de exação tributária, pelo que só nos
compete,  de  forma  ipsis  litteris,  verificar  se  as  vantagens  discutidas  encontram-se  nele
prevista.

Portanto, verifico que algumas benesses questionadas (terço de férias
e risco de vida) encontram-se previstas dentre as excludentes, não merecendo sofrer o
desconto. 

Desse modo, por estarem inseridas nas exceções da Lei Federal acima
transcrita, especificamente nos incisos VII e X afiguram-se indevidas as exações incidentes
sobre tais parcelas.

Para uma melhor compreensão, permito-me tecer comentários sobre cada
uma delas.

Desembargador José Ricardo Porto
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O terço de férias, nitidamente, acha-se no inciso X.

Além dos mais,  entende o Supremo Tribunal  Federal  que somente as
parcelas incorporáveis ao salário do servidor devem sofrer descontos tributários, vejamos: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS
E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
Esta  Corte  fixou  entendimento  no  sentido  que  somente  as  parcelas
incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição
previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.(STF - AI
727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado
em  16/12/2008,  DJe-038  DIVULG  26-02-2009  PUBLIC  27-02-2009
EMENT VOL-02350-12 PP-02375) (grifei) 

EMENTA:  Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.
Prequestionamento.  Ocorrência.  3.  Servidores  públicos  federais.
Incidência  de  contribuição  previdenciária.  Férias  e  horas  extras.
Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se
nega  provimento.(STF -  RE 545317  AgR,  Relator(a):  Min.  GILMAR
MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG
13-03-2008  PUBLIC  14-03-2008  EMENT  VOL-02311-06  PP-01068
LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311) (grifei)

A gratificação  de  risco  de  vida  é  concedida  em  razão  do  local  de
trabalho, estando inserida no item VII (- as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho; ), do rol das isenções, não podendo existir tributação. 

Por outro  lado, as  gratificações  oriundas  do  art.  57,  VII,  da  Lei
Complementar Estadual nº 58/2003 deviam sofrer a tributação no período reclamado
(2007/2011), sendo indevida a restituição, pelas razões a seguir explicadas. 

De início, vale transcrever, novamente, o dispositivo regulamentador em
comento, assim disposto:

“Art. 57. Além dos vencimentos e vantagens previstas nesta Lei e das
estabelecidas em Lei específica, poderão ser deferidos aos servidores:
(…)
VII – Gratificações de Atividades Especiais.”

O artigo 67 do mesmo diploma ainda acrescenta:

“Art. 67 – A gratificação de atividades especiais poderá ser concedida a
servidor  ou  a  grupo  de  servidores,  pelo  desempenho  de  atividades
especiais  ou  excedentes  às  atribuições  dos  respectivos  ou  pela
participação em comissões, grupo ou equipes de trabalho constituídas
através de ato do Governador do Estado.”

Desembargador José Ricardo Porto
 10



Apelação Cível nº 0000152-07.2012.815.0011

Considerando a forma interpretativa adotada, constatando que os artigos
acima citados nada falam se as vantagens em análise são incorporáveis à aposentadoria dos
funcionários que a recebem, por analogia, devemos consultar o art. 4º, da Lei 10.887/2004, já
mencionado. 

Nesse contexto,  não estando as referidas benesses (gratificações do
art. 57, VII, da LC 58/2003) inseridas no rol das excludentes da Norma Federal, não há
como determinar a devolução dos valores que foram recolhidos, porquanto legítimos.

Ademais,  importa  frisar  que  os  atos  praticados  pela  Administração
Pública supõem-se legais e verossímeis. Assim, se a Fazenda Estadual recolhe contribuição
tributária sobre algumas verbas, existe a presunção de que tal exação é legítima, cabendo ao
promovente demonstrar de forma contrária, ou seja, que sobre determinados adicionais não
deviam ocorrer o recolhimento previdenciário, ônus do qual o postulante não se desincumbiu.

Dito  isto,  entendo que a  sentença  deve  ser modificada,  em parte,
apenas  para  declarar como legítima a  contribuição previdenciária  incidente  sobre  a
gratificação por atividade especial (Art. 57, VII, da LC 58/2003) no período anterior a
Lei Estadual nº 9.939/2012.

Por  todo  o  exposto,  não  conheço  do  apelo  do  Estado  da  Paraíba,
porquanto  intempestivo,  e  provejo,  parcialmente,  o  recurso  apelatório  da  PBPrev,
apenas  para declarar como legítima a  contribuição previdenciária  incidente  sobre  a
gratificação por atividade especial (Art. 57, VII, da LC 58/2003) no período anterior a
Lei Estadual nº 9.939/2012. 

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram do  julgamento,  além do  relator,  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a
Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. 

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Vasti Cléa
Marinho da Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

 J/08 
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